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                                                                Cabo Frio, 16 de novembro de 2022. 

 

OFÍCIO/GAPRE - CM Nº 398/2022 

 

 

Ao 

Excelentíssimo Senhor 

Vereador MIGUEL FORNACIARI ALENCAR   

Presidente da Câmara Municipal de Cabo Frio  

Cabo Frio – RJ. 

 

 

   

Senhor Presidente, 

 

Ao restituir a Vossa Excelência o original dos Autógrafos do Projeto de Lei de 

autoria do ilustre Vereador Douglas Serafim Felizardo que “Dispõe sobre o procedimento 

de fiscalização e funcionamento das residências que prestam serviços de cuidados de 

crianças e dá outras providências”, comunico que resolvi vetar totalmente o referido 

projeto, pelas razões especificadas no anexo. 

 

Valho-me do ensejo para reafirmar a V.Exa. e seus dignos Pares, minhas 

demonstrações de elevado apreço.           

 

 

                                                       Atenciosamente, 

 

           

                                                        

JOSÉ BONIFÁCIO FERREIRA NOVELLINO 

Prefeito 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CABO FRIO 
Região dos Lagos - Estado do Rio de Janeiro 

 

GABINETE DO PREFEITO 
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ANEXO AO OFÍCIO/GAPRE - CM Nº 398/2022 

 

Razões do veto total oposto ao Projeto de 

Lei de autoria do Vereador Douglas 

Serafim Felizardo que “Dispõe sobre o 

procedimento de fiscalização e 

funcionamento das residências que 

prestam serviços de cuidados de crianças e 

dá outras providências”. 

 

Conquanto nobre e louvável o escopo do Projeto apresentado por essa egrégia Casa de 

Leis, o mesmo não poderá lograr êxito, tendo em vista os vícios que o maculam. 

 

A proposta legislativa institui normas voltadas para a prestação de serviços de cuidados 

de crianças em residências particulares. 

 

Inicialmente, cumpre registrar que a Constituição Federal atribui à União a competência 

para organizar, manter e executar a inspeção do trabalho, bem como a competência privativa 

para legislar sobre direito do trabalho (art. 21, inc. XXIV c/c, 22, I).  

 

A luz desse quadro normativo tem-se a Consolidação das Leis do Trabalho que, dentre 

outros dispositivos, estabelece a competência de órgão de âmbito nacional (Ministério do 

Trabalho e Emprego) para editar as normas regulamentares relativas às condições do emprego e 

das Delegacias Regionais de Trabalho para a fiscalização do cumprimento de tais normas e para 

a aplicação das penalidades eventualmente cabíveis (CLT, artigos 155, 156 I e III, e 200).  

 

Tais dispositivos, como se vê, afastam, inexoravelmente, a possibilidade do parlamento 

municipal interferir nas atividades da profissão de cuidador de crianças. 

 

Nos termos da ordem jurídica vigente, não cabe ao legislador municipal estabelecer 

normas relativas aos cuidadores de crianças, tampouco quanto à prestação do serviço em 

residências. 

 

Com efeito, o estabelecimento de requisitos para o exercício de atividade profissional, 

bem como a definição de atribuições, deveres e impedimentos no âmbito profissional 

constituem usurpação da competência privativa da União. 

 

Nesse sentido, já se manifestou o Supremo Tribunal Federal, conforme se extrai da 

seguinte ementa: 

 

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEI Nº 

14.475/2014, DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL. 

DIPLOMA LEGISLATIVO QUE REGULA A ATIVIDADE 

DE DESPACHANTE DOCUMENTALISTA DE 

TRÂNSITO NAQUELA UNIDADE DA FEDERAÇÃO. 

USURPAÇÃO DA COMPETÊNCIA LEGISLATIVA 

PRIVATIVA DA UNIÃO PARA DISPOR SOBRE 

CONDIÇÕES DE EXERCÍCIO DE PROFISSÕES (CF, 

ART. 22, XVI). PRECEDENTES. 

INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL. 1. A Lei gaúcha 

nº 14.475/2014 disciplina a atuação dos despachantes 
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documentalistas de trânsito, estabelecendo condições, 

impondo requisitos, fixando impedimentos, delimitando 

atribuições e cominando penalidades aos integrantes dessa 

categoria profissional. 2. Compete à União Federal legislar, 

privativamente, sobre condições para o exercício de 

profissões (CF, art. 22, XVI), ainda que a atividade envolva a 

prestação eventual de serviços perante órgãos da 

administração pública local. 3. Aos Estados-membros e ao 

Distrito Federal, em tema de regulamentação das profissões, 

cabe dispor apenas sobre questões específicas relacionadas 

aos interesses locais e somente quando houver delegação 

legislativa da União operada por meio de lei complementar 

(CF, art. 22, parágrafo único), inexistente na espécie. 4. Ação 

direta de inconstitucionalidade julgada procedente. 

(ADI 5412, Relator(a): ROSA WEBER, Tribunal Pleno, 

julgado em 17/05/2021, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-

101 DIVULG 26-05-2021 PUBLIC 27-05-2021) 

 

Dessa forma, resta claro que não possui o Município competência para legislar sobre a 

matéria. A regulamentação de profissões é matéria incursa no objeto do Direito do Trabalho, 

ramo jurídico cuja competência para dele dispor é privativa da União, conforme preceitua o art. 

22, I, da Constituição Federal. 

 

Em se tratando de matéria de competência privativa, salvo os casos autorizados por lei 

complementar (art. 22, parágrafo único), os Estados e os Municípios não podem invadir o 

espaço reservado à União, sob pena de incorrerem, inevitavelmente, em inconstitucionalidade 

formal. 

 

 Assim, evidenciada a inconstitucionalidade do Projeto de Lei em comento, cabe-me, por 

meio do veto que ora oponho, propiciar a esse Egrégio Poder a oportunidade de reapreciar a 

matéria, na certeza de que, conhecendo as razões que me motivaram a negar sanção, reformulará 

seu posicionamento. 

 

 

 

JOSÉ BONIFÁCIO FERREIRA NOVELLINO 

Prefeito 


